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DESPACHO DO PREGOEIRO
RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DE IMPUGNAÇÃO

Pregã�o E-019/2024 - Processo nº 22913/2023.

Objeto:  Registro  de  preços  pãrã  ã  “Aquisiçã�o  de  chãpãs  (sãrrãfo,  melãmí,nico,  compensãdo,
plãstificãdo, fo, rmicã, resinãdo, cumeeirãs, tã,buãs, forros, pontãletes, vigãs, prãnchãs de mãdeirã, rolo
de fitã, cãibro, folhãs de mãdeirãs)”.

Trãtã-se de PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS solicitãdos por  PIRA9 MIDES CONSTRUÇA< O e 50X1
COME? RCIO DE MADEIRAS EIRELI; e de PEDIDO DE IMPUGNAÇA< O solicitãdo por CSR COME? RCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUÇA< O LTDA, todos, protocolãdos tempestivãmente, conforme Editãl e pãrte
integrãnte deste Despãcho.

DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  S  .  

As empresãs PirãBmides Construçã�o e 50X1 Come,rcio de Mãdeirãs Eireli ãpontãm, em sí,ntese, que
fãltãm informãço� es  te,cnicãs de  ãlguns itens,  como por  exemplo:  definiçã�o  do mãteriãl  dãs telhãs;
dimenso� es dos tãmãnhos dãs tã,buãs, pontãletes, vigãs e chãpãs, dentre outros questionãmentos.

DO PEDIDO DE   IMPUGNAÇÃO  .  

A empresã  CSR Come,rcio  de  Mãteriãis  pãrã  Construçã�o  Ltdã  ãlegã,  em  sí,ntese,  que  hãveriã  ã
obrigãtoriedãde,  por  pãrte  dãs  licitãntes,  de  comprovãçã�o  de  inscriçã�o  “no  CADASTRO  TÉCNICO
FEDERAL (CTF) para pessoa Jurídica e para o âmbito de licitações a mesma deve ser apresentada como
documento técnico para habilitação da empresa para fornecer os produtos e subprodutos neste caso de
madeira […]”, e solicitã que sejã “incluso a obrigatoriedade de apresentar o CTF” no Editãl, pãrã fins de
comprovãçã�o de Cãpãcidãde Te,cnicã.

D  A MANIFESTAÇÃO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MANUTENÇÃO - SEMA  .  

Instãdã,  ã  SEMA,  O? rgã�o  Requisitãnte  e  que  dete,m,  com  exclusividãde,  a  competência  para  a
descrição  técnica,  bem  como  a  justificativa  para  o  parcelamento  ou  não  da  contratação
almejada,  dã licitãçã�o em epí,grãfe,  em relãçã�o ãos Pedidos de Esclãrecimentos,  mãnifestou-se por
interme,dio dã CI nº 23 A, esclãrecendo, em sí,ntese, que os mãteriãis dãs telhãs e cumeeirãs sã�o de
“FIBROCIMENTO” e descreveu de formã detãlhãdã ãs dimenso� es dos tãmãnhos dãs tã,buãs, pontãletes,
vigãs e chãpãs.

Em relãçã�o ão Pedido de Impugnãçã�o, mãnifestou-se por interme,dio dã CI nº 24 A, e, com bãse nã
Lei  Municipal  nº  1586/2005,  informou  que  serã,  exigido  dãs  empresãs  pãrticipãntes  ãs
documentãço� es relãtivãs ão Meio Ambiente, conforme ãs seguintes determinãço� es:

Art. 3º Ficã o Poder Pu, blico ãutorizãdo ã promover licitãço� es visãndo comprãs de mãdeirã, seus sub-produtos
ou mobiliã, rio, ou ãindã ã execuçã� o de obrãs ou serviços, diretã ou indiretãmente contrãtãdos, que de ãlgumã
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formã utilizem mãdeirã ou seus sub-produtos, observãndo-se os preceitos destã lei, dã lei de Licitãço� es, nã
legislãçã� o  ãmbientãl  em vigor,  em pãrticulãr  ã Constituiçã� o  Federãl,  ã  lei  de Política Nacional do Meio
Ambiente (nº. 6.938/81), a Lei de Crimes Ambientais (nº 9./605/98), resoluções CONAMA e Portarias
do  IBAMA,  relacionados  ao  manejo,  licenciamento,  transporte  e  comercialização  de  produtos
florestais. 

Art. 5º  O Poder Público deverá exigir que as empresas que participarem de processos municipais de
licitação  apresentem  provas  da  legalidade  da  cadeia  de  custódia  dos  produtos  madeireiros,
informando  a  origem  dos  mesmos  e  garantindo  que  seus  fornecedores  estão  de  acordo  com  as
legislações  ambiental  e  trabalhista  vigentes  no  Brasil  e  assim  evitando  a  compra  da  madeira  de
origem ilegal.

RESPOSTA AOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DE IMPUGNAÇÃO.

Em fãce do ãcimã exposto, informãmos que: i) ficãm respondidos os Pedidos de Esclãrecimentos
solicitãdos por PIRÂMIDES CONSTRUÇÃO e 50X1 COMÉRCIO DE MADEIRAS EIRELI; e ii) conheço ã
IMPUGNAÇÃO interpostã pelã empresã CSR COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA,
por  ser  tempestivã,  e,  com  bãse  nãs mãnifestãço� es dã  Secretãriã  Requisitãnte,  concluo  pelo  seu
DEFERIMENTO. 

Remetã-se os ãutos do processo ãI  Secretãriã de Serviços Urbãnos e Mãnutençã�o pãrã que sejãm
reãlizãdãs ãs ãdequãço� es necessã, riãs, e, ãpo, s, com ãs devidãs cãutelãs legãis, publique-se o SEGUNDO
CADERNO dã suprãcitãdã licitãçã�o.

Tãboã�o dã Serrã-SP, 25 de julho de 2024.

Thiãgo Fernãndes do Rosã, rio
Pregoeiro











 

CSR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

CNPJ: 46.014.745/0001-00 

CSR COMERCIO 

CSR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 
VIA CEREJEIRAS, 430 – JD. HOKKAIDO, ITAPEVI/SP 

TELEFONE: (11) 94720-2385 

 

IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 
 

A empresa CSR COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, com sede na 

Via Cerejeiras, 430 – Jd. Hokkaido, Itapevi/SP. Vem por meio desta apresentar carta de 

impugnação do edital n° 19/2024, processo para compra de madeiras em geral para 

Prefeitura de Taboão da Serra.  

 

DOS FATOS 

No item 8.19 do edital é solicitado somente atestado de capacidade técnica. Porém de 

acordo com a instrução normativa 13, de 23 de agosto de 2021 e LEI 7804/1989. para 

atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais e fauna e flora, 

devem obrigatoriamente estar escritas no CADASTRO TÉCNICO FEDERAL (CTF) para 

pessoa Jurídica e para o âmbito de licitações a mesma deve ser apresentada como 

documento técnico para habilitação da empresa para fornecer os produtos e subprodutos 

neste caso de madeira, conforme norma o documento visa minimizar o uso indevido de 

matérias naturais, que neste certame se trata de madeiras em geral. 

 

DO PEDIDO 

Pedimos que seja incluso a obrigatoriedade de apresentar o CTF em pessoa Jurídica 

como item 8.19.2, conforme normativa do IBAMA e instrução federal para o fornecimento dos 

itens do edital que por sua vez possui quantidades altas e materiais obrigatórios sobre o uso 

dessa licença do IBAMA supracitada. Dessa forma, permitindo que somente empresas 100% 

legalizadas e fiscalizadas pelo IBAMA concorram no certame.  

ITAPEVI, 03 de julho de 2024. 

____________________________________  

CLEITON SANTOS ROCHA 

 CPF: 478.439.388-93  

RG: 50.499.567-4 



Esclarecimentos - Pregão 019/2024
De Pirâmides Licitações <piramideslicitacoes@gmail.com>

Para <pregaoeletronico@ts.sp.gov.br>

Data 2024-07-05 10:29

Prezados, bom dia!

Sobre os itens 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 43, 83 e 84, não encontramos informações técnicas completas,
tais como o material dos itens, e se as telhas são de fibrocimento ou acrílico.

Agradeço antecipadamente pela atenção.

Atenciosamente,
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